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INDICAÇÃO 

 
Roçagem e limpeza de área verde situada ao final da Rua 
Antônio Ferreira Filho 
      

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público zelar pela manutenção, limpeza e 
conservação das áreas públicas do município, garantindo condições adequadas de 
segurança, salubridade e bem-estar à população; 
 
CONSIDERANDO que a área verde situada ao final da Rua Antônio Ferreira Filho, 
altura do nº 70, no bairro Jardim São Guilherme II (CEP 18074-662), encontra-se 
com vegetação alta e acúmulo de mato, situação que favorece o abrigo e a 
proliferação de animais peçonhentos; 
 
CONSIDERANDO os diversos relatos de moradores das imediações acerca do 
constante aparecimento de escorpiões, cobras e outros animais peçonhentos nas 
residências próximas, gerando preocupação e risco à integridade física da 
população; 
 
CONSIDERANDO que a ausência de manutenção periódica em áreas verdes pode 
ocasionar problemas de saúde pública, além de comprometer a qualidade de vida e 
a segurança dos moradores do entorno; 
 
CONSIDERANDO que a realização de roçagem, limpeza e manutenção adequada do 
local contribui significativamente para a prevenção de acidentes, controle de 
pragas urbanas e melhoria das condições urbanísticas da região; 
 
CONSIDERANDO que a adoção de medidas preventivas por parte do Poder Público 
demonstra comprometimento com a segurança, saúde e tranquilidade da 
comunidade local;  
  
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor competente, que sejam 
realizadas roçagem e limpeza da área verde situada ao final da Rua Antônio Ferreira 
Filho, altura do nº 70, no bairro Jardim São Guilherme II, em Sorocaba, a fim de 
eliminar focos de abrigo de animais peçonhentos e promover melhores condições 
de segurança e salubridade aos moradores da região. RM 004288 

 

Sorocaba, 10 de Março de 2026. 
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